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ERRATA 1 

Onde se lê: 

6.3.8. Os docentes da banca examinadora farão a avaliação e atribuirão notas de 0,0 (zero) a 10,0 

(dez) para cada currículo avaliado. 

6.3.9. A nota final de cada candidato será calculada pela média das notas atribuídas pelos 

avaliadores da banca examinadora. 

7.2. Os/As candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente da NOTA em uma lista 

organizada pelas linhas de pesquisa, dentro da categoria pretendida (ampla concorrência ou cotas). 

7.5. Em caso de empate, dentro da linha de pesquisa, será observada a vantagem obtida, 

sucessivamente, pela ordem dos seguintes critérios:  

7.5.1. Maior nota na Análise Curricular (AC). 

7.5.2. Candidato(a) com maior idade na data de início das inscrições. 

 

Leia-se: 

6.3.8. Os docentes da banca examinadora farão a avaliação e atribuirão o valor da pontuação de 

cada currículo lattes, avaliado pelo barema do ANEXO II. 

6.3.9. A pontuação final de cada candidato será calculada pela média das pontuações atribuídas 

pelos avaliadores da banca examinadora. 

7.2. Os/As candidatos(as) serão classificados(as) em ordem decrescente da pontuação, em uma lista 

organizada pelas linhas de pesquisa, dentro da categoria pretendida (ampla concorrência ou cotas). 

7.5. Em caso de empate, dentro da linha de pesquisa, será observada a vantagem obtida, 

sucessivamente, pela ordem dos seguintes critérios:  



7.5.1. Maior pontuação na Análise Curricular (AC). 

7.5.2. Candidato(a) com maior idade na data de início das inscrições. 
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